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DECRETO Nº. 411, DE 15 DE ABRIL DE 2024. 

 

“Dispõe sobre nomeação dos 

membros do Conselho Municipal de 

Turismo (CMT) de Itaguatins/TO, e dá 

outras providências”. 

    

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica de Itaguatins – TO, 

considerando procedimento eletivo disciplinado e realizado, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam nomeados membros do Conselho Municipal de Turismo – 

CMT de Itaguatins, os seguintes membros titulares e suplentes: 

 

I – Representantes das Secretaria Municipal de Turismo: 

 

Titular: Daiany Silva Lima 

Suplente: Gilsivânio Cardoso da Silva 

 

II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes:  

 

Titular: Marluce Ribeiro Bandeira 

Suplente: Eudione Bezerra da Silva 

 

III – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

e Habitação:  

 

Titular: Domingos Farias da Silva 

Suplente: Maria de Jesus Silva de Sousa 

 

IV – Representantes dos Quiosques e Restaurantes: 

 

Titular: André Jorge de Carvalho 

Suplente: Cledison Pereira Vasconcelos  

 

V – Representantes do Poder Legislativo: 

 

Titular: Roberto Queiroz de Sousa  

Suplente: Thaysa Christina Marques 
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VI – Representantes da Associação dos Barraqueiros (Remanso dos 

Botos): 

 

Titular: Maria Jacira Alves Mendes 

Suplente: Deuzenir Félix da Silva 

 

VII – Representantes de Pousadas e Hotéis: 

 

Titular: Lucimar Soares da Silva 

Suplente: Jorgecy dos Santos Nolêto 

 

VIII – Representantes da Defesa Civil Municipal: 

 

Titular: Jefferson Lopes Brandão 

Suplente: Carlos Roberto Barbosa de Sousa 

 

IX – Representantes de Empreendimentos e Prestadores de Serviços: 

 

Titular: Fabiana Emiliano Barros  

Suplente: Daniela Maria Cardoso 

 

Art. 2º Os mesmos irão exercer suas funções de Conselheiros do 

Conselho Municipal Turismo por dois anos a contar a data da publicação 

deste decreto. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado 

do Tocantins, aos 15 (quinze) dias do mês de abril do ano de 2024. 

 

 

MARIA IVONEIDE MATOS BARRETO 

Prefeita Municipal 

 
 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do presente 

no placar desta Prefeitura Municipal. 

 

Itaguatins - TO, 15/04/2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Secretário de Adm.  

Fin. e Planejamento 
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